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CÂMARA MUNICPAL DE JERUMENHA-PI 

Pr~ Santo Antõnio, 148. Centro, Jerumenha-PI 
CNPJ rf' 35.155.19Ml001◄5 

PROJETO DE Dlatm> lEGISlATIVO N1 !l5.12025 

li 

Dispõe soln. COflCftSlo de tltulo de Cldadlo Hono• 
r6rlo do Munlcfplo de Jerumenha.PI e cM outras provi­
dencias. 

O wrudor Jow Osmar Machado dos Santos, com aSHnte> nesta Casa Legtslatlva, no uso 
de suas atribuiç6es lecais e em conformidade com a lei Orglnica do Munidpio, apresenta 
à Omar-a Municipal de JeNmemnha-91 o presente projeto de Decreto leglslatlvo, con­
tendo a redaçJo a seguir: 

Art. 11. fica aincedido o Tftulo de Odadl Honor6rla do Munldpio dt Jerufntnh>PI à se­
nhora Maria Raimunda Maciel SantM, tm 11C011,°'l«im«Co aos bons t rtMYantts serviços 
pre5tado5 à comunidade ;«urnenhen ... 

Art. 21. o titulo ora outorpdo ..-, entrtgVt tm M\\lo solene do lqlslitlllo Munldpal em 

data a w ~ f)Of' wu Prfildentt. 
""-'ª'° llnkio. A entrega do titulo deller' w rt.iilldi tffl ltt 120 (ctnto t vinte) dlu 
após a p,omu~ dHte Oeatto t.acldatM. 

Art. Jt. E5tt decreto ltclsl•tlvo entra tffl \lliOf n1 d1t.1 de su• publiclÇJo. 

Art. "· RtYOpm-51 as dl~lç&H em contririo. 

Sala das St556ts da Clmara Munldp•I dt Jtnlmenha-PI, 10S now dils do m6s dt setembro 
do ano dt dois mil e vinte t cinco. 

k • a.,., 1: 0Lt; ~ ,~t: 
'r Jol40smarM■cNdodolSantot 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEJUJMENHA-Pl 
Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha-PI 

CNPJ nº 35.155.191/0001-45 

JUSTIFICATIVA 

li 
A Sra. Maria Ralmunda Maciel Santos, o qual pretendemos homenagear 

com o Título de Cidadã Honorárla do Município de Jerumenha-PI, há mais de 12 (doze) anos 

presta serviço à nossa população como pastora da Igreja Assembleia de Deus. 

A homenageada realiza um grande trabalho na vida espiritual dos fieis da 

sua igreja, bem como Já desenvolveu várias ações sociais para familias carentes da nossa 

cidade. 

Por tudo isso, a outorga do Título de Odadã Honorária do Município de 
Jerumenha-PI à Sra. Maria Raimunda Maciel Santos revela-se como uma Justa homenagem 
para quem há muito tempo vem contribuindo com o desenvolvimento espiritual e social 
dos Jerumenhenses 

Por esses motivos, requeiro a aprovação do presente projeto de Decreto 
legislativo, ao tempo em que reitero votos de respeito e consideração a todos que fazem 
esta Casa legislativa. 

Atenciosamente, 

f, ·L ,_,/4-' L ,. .. &-
José Osmar Machado dos Santos 

Vereador 
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~ CÃMARA MUNICIPAL DE)ERUMENHA-PI - -

Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha-PI 
CNPJ nº 35.155.191/0001--45 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0612025 

Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário do 
Município de Jerumenha-PI e dá outras providencias. 

O Vereador Tiago Osório, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica do Municipio, apresenta à Cãmara Municipal de Jerumenha-PI o presente Projeto de 
Decreto Legislativo, com a seguinte redação: 

Art. 1• Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Jerumenha-PI ao 
Capitão da Polícia Militar do Estado do Piauí, Sr. César Augusto Pereira da Silva, em 
reconhecimento aos relevantes S81Viços prestados à comunidade jerumenhense. 

Art. 2' O titulo mencionado no artigo anterior será entregue em sessão solene da Câmara 
Municipal, em data a ser designada pelo Presidente da Casa. 

Pa"9rafo único. A entrega do título deverá ocorrer em até 120 (canto e vinte) dias após 
a promulgação desta Decreto Legislativo. 

Art. ~ Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Se116t1 da C6mara Municipal de Jerumenha.PI, aos dezenove dias do mês 
de setembro do ano da dois mil a vinte a cinco . . /\ r; 

.• r: / ·x-

e, CÂMARA MUNICIPAL DEJERUMENHA•PI !t.t-J 
Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha·PI 

CNPJ nº 35.155.191/0001--45 

JUSTIFICATIVA 

O Capttão César, a quem se destina o Titulo de Cidadão Honorário do Município de 
Jerumenha-PI, é membro da nossa comunidade há mais de 15 (quinze) anos. Durante esse 
período, ele não só adquiriu imóveis em nosso município, mas também desempenhou com 
dignidade a função de guardião da Lei e da Ordem, prestando relevantas serviços à nossa 
população a cultivando, ao longo do tempo, sólidas amizades no maio social local. 

Por sua dedicação, compromisso e contribuição inestimável à segurança de nossa cidade, 
a concessão deste titulo representa uma justa e merecida homenagem a um cidadão que 
sempre se empenhou para o bem~star coletivo. 

Diante do exposto, solicito a aprovação do presente Projeto de Decrelo Legislativo e reitero 
meus votos de respeito e consideração a todos os membros desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

~ í 
' .' 

.' _'.J, 
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